
 

 

PORTARIA Nº 24, DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 

Revogar Portaria CAU/GO nº 11, de 
16 de fevereiro de 2024 e dá outras 
providências. 

 
  A Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás 
CAU/GO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 35, da lei 12.378, de 
31 de dezembro de 2010, o Regimento Geral do CAU/BR e o Regimento Interno do 
CAU/GO. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 11, de 16 de fevereiro de 2024, que designa responsáveis 
para lançamentos de Chave-PIX na conta despesa do CAU/GO. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de hoje. 
 

 
 
 
 
 

Simone Buiate Brandão 
Presidente CAU/GO 
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